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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Louvor n.º 2003/2011
Ao cessar funções de Vice -Presidente do Supremo Tribunal Ad-

ministrativo, louvo o motorista deste Supremo Tribunal, Vítor Ma-
nuel da Costa Furtado, pela dedicação, discrição, esforço, especial 
aprumo, disponibilidade constante e rigor no cumprimento de todos os 
detalhes relativos à suas funções, qualidades que externou sempre de 
modo superior ao exigível enquanto desempenhou as funções de mo-
torista afecto principalmente ao meu serviço e durante o meu mandato.

6 de Dezembro de 2011. — O Vice -Presidente do Supremo Tribunal 
Administrativo, Rosendo Dias José.

205482026 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES

Anúncio n.º 19235/2011

Processo n.º 1433/11.2TBABT
Insolvência Pessoa Singular (Apresentação)

Insolventes: João Manuel Pratas Polidoro Rodrigues e Natália Maria 
Alves Rodrigues Polidoro

No Tribunal Judicial de Abrantes, 3.º Juízo de Abrantes, no dia 
12 -12 -2011, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

João Manuel Pratas Polidoro Rodrigues, estado civil: Casado (regime: 
Casado), NIF — 118186477, BI — 8218671, Endereço: Rua Afonso 
Vasques Correia, Lote 27, R/c Dto., 2200 -275 Abrantes

Natália Maria Alves Rodrigues Polidoro, estado civil: Casada, 
NIF — 202769852, BI — 10804941, Endereço: Rua Afonso Vasques 
Correia, Lote 27, R/c Dto., 2200 -275 Abrantes, com domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, n.º 14, 2475 -109 
Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13/12/2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Moura. — O Oficial de 
Justiça, Ana Mafalda Galrinho.

305460375 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALVAIÁZERE

Anúncio n.º 19236/2011

Processo n.º 167/11.2TBAVZ — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Insolvente: Delfina dos Santos Dias.
Credor: Sanisol e outro(s)
No Tribunal Judicial de Alvaiázere, Secção Única de Alvaiázere, no 

dia 28 -11 -2011, às 14:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Delfina dos Santos Dias, NIF 160754798, es-
tado civil: Divorciado, Endereço: Na Rua da Quintinha, Lote 3, 3250 -192 
Alvaiázere. Com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Olívia Passos, NIF 173 176 658, Endereço: Rua Bombeiros 
Voluntários, 12 B M -2.º EP, Apartado 238, 3750 -138 Águeda.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;
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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -01 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Maria Rodrigues 
Almeida Simões. — O Oficial de Justiça, Maria de Lurdes R. Mendes.

305427935 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Anúncio n.º 19237/2011

Proc. 452/11.3TBAGN — Insolvência pessoa
singular (apresentação)

Ref.ª 545551
No Tribunal Judicial de Arganil, Secção Única de Arganil, no dia 

07 -12 -2011, às 11:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Fernando Emanuel Jesus Neves, estado civil: Desconhecido (regime: 
Desconhecido), NIF — 219937540, BI — 12822486, Endereço: Prace-
rias, Celavisa, 3300 -207 Arganil com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: Rua Padre Estêvão Cabral, 
n.º 79, 2.º, Sala 204, Coimbra, 3000 -317 Coimbra

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Vítor Almeida. — O Oficial de 
Justiça, Sérgio Paulo de Jesus.

305476105 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 19238/2011

Processo: 1351/10.1T2AVR -D
Prestação de contas administrador (CIRE)

Requerente: Manuel Marques Cardoso
Insolvente: Vítor Manuel Figueiredo Pires
O Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo, Juiz de 

Direito deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente(o) 
Vítor Manuel Figueiredo Pires, NIF -230543715, BI -12552696, Segu-
rança social -12013772361, Endereço: Subida da Catraia, N.º 323, 2.º 
Esq, Assequins, 3750 -308 Águeda, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artº 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº9.º do CIRE).

14 -12 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega 
dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Conceição Sá.

305465243 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 19239/2011

Processo n.º 2613/11.6TBBCL — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 6802461

Insolvente: Filomena Carla Maciel da Silva Oliveira e outro(s).
Credor: Union de Créditos Imobiliários, S. A., e outro(s).

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante
e Nomeação de Fiduciário

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Filomena Carla Maciel da Silva Oliveira, estado civil: Casado, 

NIF 204984289, Endereço: Rua António Carvalho, Fracção “L”, Pe-
relhal, 4750 -000 Barcelos.

Francisco David Loureiro Eiras, estado civil: Casado, NIF 148502970, 
Endereço: Rua António Carvalho, Fracção “L”, Perelhal, 4750 -000 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael Álvares da 

Costa, 60, Braga, 4715 -288 Braga.




